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5034 21AR 0031 Promoção e Defesa de Direitos Humanos para todos - No Estado de
Minas Gerais

14 422 12.200

F 4-INV 6 50 0 1000 12.200
TOTAL - FISCAL 43.200
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.200

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de
Legislação Específica

10.436.092

Operações Especiais
0903 0EC2 Transferências Especiais 28 845 10.436.092
0903 0EC2 0001 Transferências Especiais - Nacional 28 845 2.282.000

F 3-
ODC

6 40 0 1000 700.000

F 4-INV 6 40 0 1000 1.582.000
0903 0EC2 0011 Transferências Especiais - No Estado de Rondônia 28 845 2.350.000

F 4-INV 6 30 0 1000 350.000
F 4-INV 6 40 0 1000 2.000.000

0903 0EC2 0024 Transferências Especiais - No Estado do Rio Grande do Norte 28 845 409.786
F 4-INV 6 30 0 1000 409.786

0903 0EC2 0031 Transferências Especiais - No Estado de Minas Gerais 28 845 163.622
F 4-INV 6 40 0 1000 146.440
F 4-INV 6 99 0 1000 17.182

0903 0EC2 0035 Transferências Especiais - No Estado de São Paulo 28 845 5.230.684
F 3-

ODC
6 40 0 1000 418.464

F 4-INV 6 40 0 1000 4.812.220
TOTAL - FISCAL 10.436.092
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.436.092

ÓRGÃO: 81000 - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
UNIDADE: 81101 - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania - Administração Direta
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5034 Proteção à Vida, Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos para Todos

2.119.829

At i v i d a d e s
5034 21AR Promoção e Defesa de Direitos Humanos para todos 14 422 2.119.829
5034 21AR 0001 Promoção e Defesa de Direitos Humanos para todos - Nacional 14 422 312.015

F 4-INV 6 50 0 1000 312.015
5034 21AR 0024 Promoção e Defesa de Direitos Humanos para todos - No Estado do Rio

Grande do Norte
14 422 377.525

F 4-INV 6 90 0 1000 377.525
5034 21AR 0025 Promoção e Defesa de Direitos Humanos para todos - No Estado da

Paraíba
14 422 300.000

F 3-
ODC

6 99 0 1000 300.000

5034 21AR 0032 Promoção e Defesa de Direitos Humanos para todos - No Estado do
Espírito Santo

14 422 63.050

F 3-
ODC

6 50 0 1000 63.050

5034 21AR 0033 Promoção e Defesa de Direitos Humanos para todos - No Estado do Rio
de Janeiro

14 422 917.239

F 4-INV 6 50 0 1000 917.239
5034 21AR 0035 Promoção e Defesa de Direitos Humanos para todos - No Estado de São

Paulo
14 422 150.000

F 4-INV 6 40 0 1000 150.000
TOTAL - FISCAL 2.119.829
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.119.829

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

PORTARIA IBGE Nº 1.344, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Competência: Art. 23 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 11.177, de 18 de agosto de
2022. Fundamento Legal: Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 2º, do
Decreto n° 3.266/1999, resolve:

Art. 1º Divulgar a Tábua Completa de Mortalidade - ambos os sexos - 2022,
conforme quadro em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCIO POCHMANN

ANEXO

BRASIL: Tábua Completa de Mortalidade
Ambos os sexos - 2022

Idades
Exatas (X)

Probabilidades de
Morte Entre Duas
Idades Exatas Q
(X,N) (Por Mil)

Óbitos
D(X,N)

l ( X ) L(X,N) T(X) Expectativa
de Vida à

Idade X E(X)

0 12,840 1284 100000 98874 7545300 75,5
1 0,896 88 98716 98672 7446427 75,4
2 0,676 67 98628 98594 7347755 74,5
3 0,514 51 98561 98536 7249161 73,6
4 0,397 39 98510 98491 7150625 72,6
5 0,315 31 98471 98456 7052134 71,6
6 0,259 25 98440 98427 6953679 70,6
7 0,224 22 98415 98404 6855251 69,7
8 0,204 20 98393 98383 6756847 68,7
9 0,199 20 98373 98363 6658465 67,7

10 0,207 20 98353 98343 6560102 66,7
11 0,231 23 98333 98321 6461759 65,7
12 0,275 27 98310 98296 6363438 64,7
13 0,347 34 98283 98266 6265141 63,7
14 0,455 45 98249 98227 6166875 62,8
15 0,607 60 98204 98174 6068649 61,8
16 0,804 79 98145 98105 5970474 60,8
17 1,029 101 98066 98015 5872369 59,9

18 1,252 123 97965 97903 5774354 58,9
19 1,438 141 97842 97772 5676451 58,0
20 1,570 153 97701 97625 5578679 57,1
21 1,646 161 97548 97468 5481054 56,2
22 1,683 164 97387 97306 5383586 55,3
23 1,701 165 97224 97141 5286281 54,4
24 1,711 166 97058 96975 5189140 53,5
25 1,723 167 96892 96809 5092165 52,6
26 1,737 168 96725 96641 4995356 51,6
27 1,752 169 96557 96473 4898715 50,7
28 1,770 171 96388 96303 4802243 49,8
29 1,790 172 96217 96131 4705940 48,9
30 1,813 174 96045 95958 4609809 48,0
31 1,842 177 95871 95783 4513851 47,1
32 1,878 180 95694 95605 4418068 46,2
33 1,923 184 95515 95423 4322463 45,3
34 1,979 189 95331 95237 4227040 44,3
35 2,044 195 95142 95045 4131803 43,4
36 2,121 201 94948 94847 4036758 42,5
37 2,209 209 94747 94642 3941911 41,6
38 2,309 218 94537 94428 3847269 40,7
39 2,423 229 94319 94205 3752841 39,8
40 2,555 240 94090 93970 3658636 38,9
41 2,709 254 93850 93723 3564666 38,0
42 2,889 270 93596 93461 3470943 37,1
43 3,095 289 93325 93181 3377482 36,2
44 3,327 310 93037 92882 3284301 35,3
45 3,580 332 92727 92561 3191419 34,4
46 3,848 356 92395 92217 3098858 33,5
47 4,123 379 92039 91850 3006641 32,7
48 4,400 403 91660 91458 2914791 31,8
49 4,683 427 91257 91043 2823333 30,9
50 4,981 452 90829 90603 2732290 30,1
51 5,310 480 90377 90137 2641687 29,2
52 5,685 511 89897 89642 2551550 28,4
53 6,123 547 89386 89112 2461908 27,5
54 6,627 589 88839 88544 2372796 26,7
55 7,194 635 88250 87932 2284252 25,9
56 7,813 685 87615 87273 2196319 25,1
57 8,465 736 86930 86563 2109047 24,3
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58 9,142 788 86195 85801 2022484 23,5
59 9,843 841 85407 84986 1936683 22,7
60 10,586 895 84566 84118 1851697 21,9
61 11,405 954 83671 83194 1767579 21,1
62 12,332 1020 82716 82206 1684385 20,4
63 13,395 1094 81696 81149 1602179 19,6
64 14,605 1177 80602 80014 1521030 18,9
65 15,946 1266 79425 78792 1441016 18,1
66 17,389 1359 78158 77479 1362224 17,4
67 18,892 1451 76799 76074 1284746 16,7
68 20,431 1539 75348 74579 1208672 16,0
69 22,020 1625 73809 72996 1134093 15,4
70 23,708 1711 72184 71328 1061096 14,7
71 25,595 1804 70472 69571 989768 14,0
72 27,779 1908 68669 67715 920198 13,4
73 30,343 2026 66761 65748 852483 12,8
74 33,327 2157 64735 63657 786735 12,2
75 36,693 2296 62578 61430 723078 11,6
76 40,369 2434 60282 59065 661648 11,0
77 44,251 2560 57848 56568 602583 10,4
78 48,284 2670 55288 53954 546014 9,9
79 52,538 2764 52619 51237 492061 9,4
80 57,182 2851 49854 48429 440824 8,8
81 62,531 2939 47004 45534 392395 8,3
82 68,895 3036 44065 42547 346861 7,9
83 76,464 3137 41029 39460 304314 7,4
84 85,264 3231 37891 36276 264854 7,0
85 94,929 3290 34661 33016 228578 6,6
86 104,900 3291 31370 29725 195563 6,2
87 114,518 3216 28080 26472 165838 5,9
88 123,259 3065 24864 23332 139366 5,6
89 131,171 2859 21799 20370 116034 5,3

90 + 1000,000 18940 18940 95665 95665 5,1
Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas (DPE),
Coordenação de População e Indicadores Sociais (COPIS).
Notas:
N = 1
Q(X, N) = Probabilidades de morte entre as idades exatas X e X+N.
l(X) = Número de sobreviventes à idade exata X.
D(X, N) = Número de óbitos ocorridos entre as idades X e X+N.
L(X, N) = Número de pessoas-anos vividos entre as idades X e X+N.
T(X) = Número de pessoas-anos vividos a partir da idade X.
E(X) = Expectativa de vida à idade X.

Ministério de Portos e Aeroportos
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 539, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Aprova como prioritário, para fins de emissão de
debêntures incentivadas, o Projeto de Investimento
em Infraestrutura Aeroportuária, no setor de
logística e transporte, proposto pela SPE Novo Norte
Aeroportos S.A.

A MINISTRA DE ESTADO DE PORTOS E AEROPORTOS, SUBSTITUTA, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 41 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, com base no
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, no Decreto nº 8.874, de 11 de outubro
de 2016, e na Portaria GM/MInfra nº 106, de 19 de agosto de 2021, e, ainda, considerando
o disposto nos autos do Processo Administrativo nº 50000.026767/2023-31, resolve:

Art. 1º Aprovar como prioritário, para fins de emissão de debêntures
incentivadas, o Projeto de Investimento em Infraestrutura Aeroportuária, no setor de
logística e transporte, denominado "Aeroporto Internacional Val-de-Cans - Júlio Cezar
Ribeiro, Belém/Pará e Aeroporto Internacional Alberto Alcolumbre - Macapá/AP", proposto
pela SPE Novo Norte Aeroportos S.A., CNPJ nº 48.710.127/0001-20, que tem por objeto
exclusivo a prestação de serviços públicos, sob regime de concessão, para ampliação,
manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária do Bloco Norte II, composto pelo
Aeroporto Internacional de Belém - Val de Cans - Júlio Cezar Ribeiro (SBBE) e pelo
Aeroporto Internacional Alberto Alcolumbre - Macapá/AP (SBMQ), nos termos definidos no
Contrato de Concessão nº 003/ANAC/2023-Norte II, celebrado com a Agência Nacional de
Aviação Civil - ANAC.

Art. 2º A empresa SPE Novo Norte Aeroportos S.A. deverá manter atualizada,
junto ao Ministério de Portos e Aeroportos, a relação das pessoas jurídicas que a integram
ou a identificação da sociedade controladora, conforme previsto no art. 5º, inciso I, do
Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016.

Art. 3º Os autos do Processo Administrativo nº 50000.026767/2023-31 ficarão
arquivados e disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de
controle.

Art. 4º Esta Portaria possui vigência de 2 (dois) anos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA PESCATORI CANDIDO DA SILVA

ANEXO

. Descrição do Projeto O Projeto de investimento da empresa SPE Novo Norte Aeroportos
S.A. denominado "Aeroporto Internacional de Val-de-Cans - Júlio
Cezar Ribeiro, Belém/Pará e Aeroporto internacional Alberto
Alcolumbre - Macapá/AP" tem por objetivo o financiamento de

. despesas pré-operacionais e obras de melhorias, ampliação e
modernização dos Aeroportos do Bloco Norte II, composto pelo
Aeroporto Internacional de Belém - Val de Cans - Júlio Cezar Ribeiro
(SBBE) e pelo Aeroporto Internacional Alberto Alcolumbre
- Macapá/AP (SBMQ), nos termos definidos no Contrato de
Concessão nº 003/ANAC/2023-Norte II, celebrado com a ANAC.

. Nome Empresarial SPE Novo Norte Aeroportos S.A.

. CNPJ 48.710.127/0001-20

. Relação das Pessoas Jurídicas - DIX Empreendimentos Ltda. - 95% (CNPJ nº 04.409.762/0001-05)
- Socicam Serviços Urbanos Ltda. - 5% (CNPJ nº 57.160.400/0001-
81)

. Relação dos Principais Documentos Apresentados
- Formulário de Solicitação.
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento.
- Estatuto Social da SPE Novo Norte Aeroportos S.A.

. - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Ata da Assembleia Geral de Constituição
- Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de julho de 2023
- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

. Local de Implantação do Projeto
Belém, Pará.
Macapá, Amapá.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 13.201/SAF, de 21 de novembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 29 de novembro de 2023, Seção 1, páginas 94 a 96, onde se lê:

"Art. 13. Os Anexos III e IV desta Portaria encontram-se disponíveis no Boletim
de Pessoal e Serviço - BPS (endereço eletrônico
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal/) e na página
"Legislação" (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao) desta
Agência, na rede mundial de computadores.

Art. 14. Esta portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2023."
Leia-se:
"Art. 13. Esta portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2023."

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 13.180, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 10.700, de 09 de março de
2023, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.047357/2023-00, resolve:

Art. 1º Inscrever o Heliponto privado ao nível do solo CIAD RJ0390 no cadastro
de aeródromos da ANAC.

Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO HENN BERNARDI

PORTARIA Nº 13.209, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 10.700, de 09 de março de
2023, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.031530/2023-40, resolve:

Art. 1º Renovar e alterar a inscrição do Aeródromo privado CIAD MA0024 no
cadastro de aeródromos da ANAC.

Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 3034/SIA de 27 de setembro de 2019,

publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 2019, Seção1 Página 67.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO HENN BERNARDI

PORTARIA Nº 13.210, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 10.700, de 9 de março de
2023, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial nº 1.422/MD/SAC-PR, de 5 de
junho de 2014, e considerando o que consta do processo nº 00065.048604/2023-87,
resolve:

Art. 1º Considerar inscrito no cadastro e aberto ao tráfego aéreo o heliponto
privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação: NORTH SEA ATLANTIC;
II - Indicador de localidade: 9PNH;
III - Indicativo de chamada da EPTA: NORTH SEA ATLANTIC;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: Plataforma Móvel;
V - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Campos;
VI - Altitude em relação ao nível do mar: 18 metros;
VII - Resistência do pavimento: 15 toneladas;
VIII - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 20,88 metros;
IX - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno. Pousos e

decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
X - Classe: 3;
XI - Categoria: H2; e
XII - Sistema de combustível homologado: Não Possui.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 6 de dezembro de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO HENN BERNARDI

PORTARIA Nº 13.212, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 10.700, de 9
de março de 2023, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial nº
1.422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de 2014, e considerando o que consta do
processo nº 00065.048606/2023-76, resolve:

Art. 1º Considerar inscrito no cadastro e aberto ao tráfego aéreo o
heliponto privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação: SEVEN NAVICA;
II - Indicador de localidade: 9PNK;
III - Indicativo de chamada da EPTA: SEVEN NAVICA;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: Plataforma Móvel;
V - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Campos;
VI - Altitude em relação ao nível do mar: 10,3 metros;
VII - Resistência do pavimento: 9,3 toneladas;
VIII - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 16,66

metros;
IX - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno.

Pousos e decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
X - Classe: 3;
XI - Categoria: H2; e
XII - Sistema de combustível homologado: Não Possui.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 6 de dezembro de

2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO HENN BERNARDI
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